[image: image1.jpg]




PORTARIA Nº 19, DE 24 DE JULHO DE 2019
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

CONSIDERANDO O RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE-PROCESSO TC – 5109.989.18, REFERENTE ÀS CONTAS ANUAIS, EXERCÍCIO DE 2018, NO ITEM QUE TRATA DO REGIME DE ADIANTAMENTO,

 RESOLVE:

Designar SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES (Escriturária), Mateus Bernardes da Silva (Escriturário) e Rose Mara Leite (Servente) para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo, incumbida de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, as possíveis irregularidades ocorridas na prestação de contas de adiantamentos do ano de 2018.

Seguem cópias das folhas 10 e 11 do Processo TC – 5109.989.18 nas quais consta o item referente ao regime de adiantamento. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MÁRIO CELSO DE SANTANA

Presidente 

MARIA LUIZA MOREIRA NETA RIBEIRO

1ª Secretária 
Registrada e publicada nesta Secretaria aos vinte e quatro (24) dias do mês de julho de dois mil e dezenove (2019).

SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ

Diretora Administrativa

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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